
a” Estado de São PauloE red Gabinete do Prefeito

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 15 DE DEZEMBRODE 1992,

QUE AUTORIZA A CONCESSÃO REAL DE USO DE IMÓVEL DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO À SOCIEDADE LÍTERO MUSICAL DE
RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 185, de 15

dezembro de 1992, que autoriza a concessão real de uso de imóvel de

propriedade do Município à Sociedade Litero Musical de Ribeirão Preto,

conforme informações no processo administrativo 2019.020393-1,

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

OF Nº 067/19-PGP.30(EOR/f£o) Ribeirão Preto, 13 de agosto de 2019

Prezado Sr.(a),

Conforme L.C. 18542, em seu.artigo que estipula o prazo legal para o cumprimento do
compromisso assumido, quando da assinatura do Comadato de Direito Real de Uso doimóvel da PMRP,a Secretaria de Planejamento e Gestão Pública, através deste ofício, vemnotificar essa Instituição que a concessão acima descrita, será revogada pelo
descumprimento do artigo acima citado:

Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta notificação paramanifestação formal da entidade. ao
Enviar Correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento, 11 — 1º Andar
14085-450: Ribeirão Preto — SP
AC - Diretoria de Desenvolvimento Socigeconômico

Atenciosamente,

Ivimento Socioeconômico

A
Sociedade Lítero Musical de Ribeirão Preto
R. São Sebastião, 1002 - Centro.
Cep: 14015-040
Ribeirão Preto - SP
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Estado de São Paulo Legislativo -

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 22 de novembro de 2019.

Of. n.º 4.259/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1992, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO REAL DE USO DE
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO À SOCIEDADE LÍTERO
MUSICAL DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante

seguem. ;
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
Lei Complementar nº 185, de 15 dezembro de 1992, que autoriza a concessão real de

uso de imóvel de propriedade do Município à Sociedade Lítero Musical de Ribeirão
Preto.

A área está localizada no bairro Ribeirânia e encontra-se

ocupada por um poço do DAERP, pelo SINPOL e pela Telefônica, conforme se

verifica na documentação em anexo.

Informamos que o convênio previsto no artigo 1º da Lei

Complementar nº 185/1992 não foi formalizado, ou seja, não houve cumprimento das

imposições determinadas ao concessionário.

Acrescentamos que a entidade foi notificada, conforme

comprovante em anexo, porém não se manifestou sobre a revogação da concessão.

Inclusive, conforme se verifica na matrícula da área, não consta averbação da referida
concessão.

Assim, faz-se necessária a revogação expressa da Lei

Complementar nº 185/1992.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termosdo artigo 42 da Lei Orgânica do Município. À;
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

,DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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